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INDICAÇÃO Nº 094/2023
AUTORIA: Vereador Mario Júnior.
EMENTA: Indica inclusão de café da manhã aos alunos da rede municipal de ensino.
DATA: Manhumirim/MG, 26 de abril de 2023.


	Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

	O Vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação:

	
        	- Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal Educação, que se estude a possibilidade de servir café da manhã aos alunos da rede municipal de ensino.

Justificação:

	 
	Devido ao período de inverno, nosso corpo necessita que nos alimentemos melhor para nos manter aquecido. Muitos alunos acordam muito cedo para chegar a escola devido ao deslocamento, principalmente alguns das áreas mais distantes da zona rural. Dessa forma solicitamos que a secretaria de educação estude a possibilidade de servir um café com leite e chocolate quente, na chegada dos alunos à escola, para minimizar os efeitos do frio e muitas das vezes fazerem a primeira refeição antes do período de recreio escolar.


	Peço deferimento,


Vereador Mário Júnior
Vereador
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